
O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Concedo a palavra, para oferecer parecer
ao projeto de lei, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,
ao Sr. Luiz Alberto.
O SR. LUIZ ALBERTO (PT-BA. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr.
Presidente, nobre Deputado Severino Cavalcanti, primeiramente, registro a presença
nas galerias do Reitor da Universidade Federal da Bahia, Professor Naomar Monteiro
de Almeida Filho, que veio acompanhar este momento histórico para nosso Estado.
Sr. Presidente, depois de 56 anos, a Bahia ganha sua segunda universidade federal.
Depois de 56 anos, repito. Lembro ao nobre Deputado José Carlos Aleluia que a
bancada do PT não está impedindo que o Estado conquiste outras. Ao contrário,
achamos que há um déficit, sim, de universidades federais na Bahia.
Este projeto foi articulado não só pela bancada federal petista da Bahia, mas
principalmente por um conjunto de entidades do movimento social daquela região, com
apoio explícito do Reitor da Universidade Federal da Bahia, que entenderam a
relevância de atender a uma região historicamente importante política e
economicamente. A Universidade Federal do Recôncavo da Bahia vai atender cerca de
2 milhões de pessoas. É importante registrar esses dados.
Lembro ao Plenário, ainda, que foi no Governo Lula que houve a decisão de expandir o
ensino superior público no País. A Bahia, por meio da articulação popular, recebe com
alegria este projeto de lei, que chegou hoje a esta Casa, objeto de acordo do Plenário.
Na primeira hora, o Ministro da Educação, Tarso Genro, recebeu e apoiou a iniciativa
da nossa bancada. Nesta noite, estamos para aprovar a criação da segunda
universidade federal do Estado, a Universidade Federal do Recôncavo Baiano.
Sr. Presidente, meu parecer, pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,
é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e pela rejeição das
emendas apresentadas ao projeto de lei.
O parecer, portanto, é pela aprovação do projeto de lei.


